
 

 

 
DECRETO Nº 09/2025 

 
 

 
“CRIA O PARQUE MUNICIPAL DE RIO VERMELHO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 
 O Prefeito Municipal de RIO VERMELHO, MARCUS VINÍCIUS DAYRELL DE 
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e,  

 
Considerando, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal, o 

dever do Poder Público e da coletividade de proteger o meio ambiente para as presentes e as 
futuras gerações.  

 
Considerando que a criação de parques municipais como ação estratégica no 

âmbito do sistema de áreas verdes do Município tem o condão de melhoria da qualidade de 
vida dos munícipes de Rio Vermelho; 

 
Considerando que a Lei federal 9.985/00 estabelece o sistema nacional de 

unidades de conservação - SNUC, possibilitando não só a União, Estados, mas também os 
municípios criarem as suas próprias unidades de conservação, conforme caput do artigo 3º; 

 
Considerando ainda que o SNUC prevê em seu artigo 11 a possibilidade de 

criação de unidade de conservação na Modalidade Parque, o qual prevê o uso público de suas 
riquezas ambientais pela população local, assim decreta; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica criado o Parque Municipal de Rio Vermelho, área conservação com 
extensão aproximada de 405,2566 ha (quatrocentos e cinco hectares, vinte e cinco ares e 
sessenta e seis centiares), tratando-se de área indisponível para construção de moradias, 
destinada aos propósitos de preservação, recuperação da cobertura vegetal, proteção dos 
recursos hídricos e da fauna, recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental do município, 
manutenção ou melhoria paisagística, ou ainda, recebimento de compensações ambientais 
variadas, dentre as quais destacamos as compensações minerárias, florestais, de reserva legal 
dentre outras; 
 
§ 1º. No caso de empreendimentos rurais limítrofes unidade de conservação, poderão ser 
compensadas as áreas de reserva legal nos limites da unidade, sendo as mesmas, doadas para o 
município em ato contínuo à aprovação, correndo por conta do empreendedor, todas as 
despesas de levantamento topográfico, escritura e registro; 
 



 

 

§ 2º. As áreas inseridas nos limites do Parque Municipal, poderão ainda ser objeto de dação em 
pagamento de compensação ambiental, de empreendimentos causadores de significativo 
impacto, conforme lei federal 9.985/2000. 
 
§ 3º Considerando ser o Parque de Rio Vermelho um parque próximo à região urbana, 
propiciando o a preservação ambiental e o contato da população de Rio Vermelho com a 
natureza, poderá ser edificado no seu interior estruturas de lazer como pistas para a prática de 
esportes e ciclovia. 
 
§ 5º Os milites da referida unidade de conservação estão Geo-referenciados no Sistema 
Geodésico Brasileiro, havendo como Datum SIRGAS2000, referentes ao meridiano central 
45°00', sendo que a área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais, referenciada ao 
Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do 
Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas 
coordenadas cartesianas geocêntricas cuja descrição inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice DNTV-M-0003, de coordenadas (Longitude: -43°06'10,262", Latitude: -18°14'29,027" e 
Altitude: 863,02 m);   ; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes e distâncias:  
104º00' e 43,58 m até o vértice DNTV-P-0031, (Longitude: -43°06'08,823", Latitude: -
18°14'29,369" e Altitude: 863,55 m);  98º52' e 157,15 m até o vértice DNTV-P-0032, (Longitude: 
-43°06'03,538", Latitude: -18°14'30,158" e Altitude: 870,72 m);  164º19' e 95,17 m até o vértice 
DNTV-P-0033, (Longitude: -43°06'02,663", Latitude: -18°14'33,138" e Altitude: 866,60 m);  
145º39' e 107,26 m até o vértice DNTV-P-0034, (Longitude: -43°06'00,603", Latitude: -
18°14'36,018" e Altitude: 880,55 m);  145º00' e 33,65 m até o vértice DNTV-P-0035, (Longitude: 
-43°05'59,946", Latitude: -18°14'36,914" e Altitude: 886,15 m);  117º55' e 74,39 m até o vértice 
DNTV-P-0036, (Longitude: -43°05'57,709", Latitude: -18°14'38,047" e Altitude: 896,09 m);  
89º51' e 87,54 m até o vértice DNTV-M-0004, (Longitude: -43°05'54,730", Latitude: -
18°14'38,040" e Altitude: 903,84 m);  135º24' e 162,54 m até o vértice DNTV-P-0037, 
(Longitude: -43°05'50,846", Latitude: -18°14'41,805" e Altitude: 881,86 m);  136º58' e 109,38 m 
até o vértice DNTV-P-0038, (Longitude: -43°05'48,306", Latitude: -18°14'44,405" e Altitude: 
886,11 m);  138º44' e 48,09 m até o vértice DNTV-P-0039, (Longitude: -43°05'47,227", Latitude: 
-18°14'45,581" e Altitude: 891,20 m);  167º29' e 12,69 m até o vértice DNTV-P-0040, (Longitude: 
-43°05'47,133", Latitude: -18°14'45,984" e Altitude: 889,41 m);  165º20' e 58,28 m até o vértice 
DNTV-P-0041, (Longitude: -43°05'46,631", Latitude: -18°14'47,817" e Altitude: 903,77 m);  
159º20' e 50,45 m até o vértice DNTV-P-0042, (Longitude: -43°05'46,025", Latitude: -
18°14'49,352" e Altitude: 890,58 m);  172º49' e 17,21 m até o vértice DNTV-P-0043, (Longitude: 
-43°05'45,952", Latitude: -18°14'49,908" e Altitude: 887,71 m);  181º25' e 35,15 m até o vértice 
DNTV-P-0044, (Longitude: -43°05'45,982", Latitude: -18°14'51,051" e Altitude: 882,36 m);  
141º32' e 66,35 m até o vértice DNTV-P-0045, (Longitude: -43°05'44,577", Latitude: -
18°14'52,740" e Altitude: 901,11 m);  130º08' e 17,81 m até o vértice DNTV-P-0046, (Longitude: 
-43°05'44,114", Latitude: -18°14'53,114" e Altitude: 892,10 m);  110º54' e 25,27 m até o vértice 
DNTV-P-0047, (Longitude: -43°05'43,310", Latitude: -18°14'53,407" e Altitude: 886,16 m);  
115º55' e 59,76 m até o vértice DNTV-P-0048, (Longitude: -43°05'41,481", Latitude: -
18°14'54,256" e Altitude: 889,08 m);  126º03' e 43,15 m até o vértice DNTV-P-0049, (Longitude: 
-43°05'40,294", Latitude: -18°14'55,082" e Altitude: 885,22 m);  119º26' e 13,78 m até o vértice 
DNTV-P-0050, (Longitude: -43°05'39,886", Latitude: -18°14'55,303" e Altitude: 888,06 m);  
77º42' e 14,76 m até o vértice DNTV-P-0051, (Longitude: -43°05'39,395", Latitude: -



 

 

18°14'55,201" e Altitude: 892,87 m);  64º18' e 49,34 m até o vértice DNTV-P-0052, (Longitude: -
43°05'37,882", Latitude: -18°14'54,505" e Altitude: 890,91 m);  85º22' e 12,68 m até o vértice 
DNTV-P-0053, (Longitude: -43°05'37,451", Latitude: -18°14'54,472" e Altitude: 889,89 m);  
80º50' e 10,14 m até o vértice DNTV-P-0054, (Longitude: -43°05'37,110", Latitude: -
18°14'54,419" e Altitude: 891,29 m);  101º11' e 36,08 m até o vértice DNTV-P-0055, (Longitude: 
-43°05'35,906", Latitude: -18°14'54,647" e Altitude: 883,41 m);  114º38' e 27,63 m até o vértice 
DNTV-P-0056, (Longitude: -43°05'35,051", Latitude: -18°14'55,022" e Altitude: 887,77 m);  
119º06' e 44,11 m até o vértice DNTV-P-0057, (Longitude: -43°05'33,739", Latitude: -
18°14'55,720" e Altitude: 882,05 m);  102º29' e 51,69 m até o vértice DNTV-P-0058, (Longitude: 
-43°05'32,021", Latitude: -18°14'56,083" e Altitude: 881,87 m);  110º26' e 32,38 m até o vértice 
DNTV-P-0059, (Longitude: -43°05'30,989", Latitude: -18°14'56,451" e Altitude: 891,42 m);  
132º06' e 62,26 m até o vértice DNTV-P-0060, (Longitude: -43°05'29,417", Latitude: -
18°14'57,808" e Altitude: 898,14 m);  77º26' e 125,11 m até o vértice DNTV-P-0061, (Longitude: 
-43°05'25,260", Latitude: -18°14'56,924" e Altitude: 887,47 m);  63º48' e 121,58 m até o vértice 
DNTV-P-0062, (Longitude: -43°05'21,547", Latitude: -18°14'55,178" e Altitude: 882,24 m);  
77º00' e 12,49 m até o vértice DNTV-P-0063, (Longitude: -43°05'21,133", Latitude: -
18°14'55,087" e Altitude: 875,10 m);  31º24' e 15,23 m até o vértice DNTV-M-0005, (Longitude: 
-43°05'20,863", Latitude: -18°14'54,664" e Altitude: 873,58 m);  91º31' e 78,30 m até o vértice 
DNTV-P-0064, (Longitude: -43°05'18,199", Latitude: -18°14'54,732" e Altitude: 868,67 m);  
104º31' e 27,26 m até o vértice DNTV-P-0065, (Longitude: -43°05'17,301", Latitude: -
18°14'54,955" e Altitude: 865,33 m);  103º44' e 43,42 m até o vértice DNTV-P-0066, (Longitude: 
-43°05'15,865", Latitude: -18°14'55,290" e Altitude: 857,26 m);  111º24' e 45,91 m até o vértice 
DNTV-P-0067, (Longitude: -43°05'14,410", Latitude: -18°14'55,835" e Altitude: 861,17 m);  
129º44' e 108,29 m até o vértice DNTV-M-0006, (Longitude: -43°05'11,576", Latitude: -
18°14'58,086" e Altitude: 855,42 m); 181º32' e 144,72 m até o vértice DNTV-P-0068, (Longitude: 
-43°05'11,708", Latitude: -18°15'02,791" e Altitude: 850,23 m);  178º11' e 213,41 m até o vértice 
DNTV-P-0069, (Longitude: -43°05'11,478", Latitude: -18°15'09,728" e Altitude: 836,91 m);  
180º08' e 256,57 m até o vértice DNTV-P-0070, (Longitude: -43°05'11,501", Latitude: -
18°15'18,072" e Altitude: 759,73 m);  209º12' e 14,08 m até o vértice DNTV-P-0071, (Longitude: 
-43°05'11,735", Latitude: -18°15'18,472" e Altitude: 759,44 m);  266º17' e 103,97 m até o vértice 
DNTV-P-0072, (Longitude: -43°05'15,266", Latitude: -18°15'18,690" e Altitude: 760,25 m);  
280º35' e 68,95 m até o vértice DNTV-P-0073, (Longitude: -43°05'17,573", Latitude: -
18°15'18,278" e Altitude: 761,75 m);  260º47' e 85,52 m até o vértice DNTV-P-0074, (Longitude: 
-43°05'20,447", Latitude: -18°15'18,724" e Altitude: 763,54 m);  176º37' e 11,56 m até o vértice 
DNTV-P-0075, (Longitude: -43°05'20,423", Latitude: -18°15'19,099" e Altitude: 765,44 m);  
180º46' e 65,73 m até o vértice DNTV-P-0076, (Longitude: -43°05'20,454", Latitude: -
18°15'21,237" e Altitude: 775,21 m);  198º38' e 84,70 m até o vértice DNTV-P-0077, (Longitude: 
-43°05'21,376", Latitude: -18°15'23,846" e Altitude: 778,33 m);  208º28' e 178,87 m até o vértice 
DNTV-P-0078, (Longitude: -43°05'24,279", Latitude: -18°15'28,959" e Altitude: 781,12 m);  
217º21' e 218,77 m até o vértice DNTV-P-0079, (Longitude: -43°05'28,799", Latitude: -
18°15'34,614" e Altitude: 842,45 m);  218º52' e 107,16 m até o vértice DNTV-P-0080, 
(Longitude: -43°05'31,088", Latitude: -18°15'37,327" e Altitude: 856,85 m);  217º55' e 69,60 m 
até o vértice DNTV-P-0081, (Longitude: -43°05'32,544", Latitude: -18°15'39,112" e Altitude: 
878,06 m);  179º22' e 36,00 m até o vértice DNTV-P-0082, (Longitude: -43°05'32,531", Latitude: 
-18°15'40,283" e Altitude: 881,65 m);  61º23' e 30,88 m até o vértice DNTV-P-0083, (Longitude: -
43°05'31,608", Latitude: -18°15'39,802" e Altitude: 880,13 m);  75º22' e 32,73 m até o vértice 



 

 

DNTV-P-0084, (Longitude: -43°05'30,530", Latitude: -18°15'39,534" e Altitude: 867,30 m);  
83º42' e 94,45 m até o vértice DNTV-P-0085, (Longitude: -43°05'27,335", Latitude: -
18°15'39,197" e Altitude: 845,77 m);  60º43' e 69,69 m até o vértice DNTV-P-0086, (Longitude: -
43°05'25,265", Latitude: -18°15'38,089" e Altitude: 844,18 m);  85º36' e 37,16 m até o vértice 
DNTV-P-0087, (Longitude: -43°05'24,004", Latitude: -18°15'37,996" e Altitude: 843,29 m);  
88º33' e 14,86 m até o vértice DNTV-P-0088, (Longitude: -43°05'23,498", Latitude: -
18°15'37,984" e Altitude: 836,61 m);  107º26' e 43,38 m até o vértice DNTV-P-0089, (Longitude: 
-43°05'22,090", Latitude: -18°15'38,406" e Altitude: 833,04 m);  133º16' e 88,16 m até o vértice 
DNTV-M-0007, (Longitude: -43°05'19,905", Latitude: -18°15'40,372" e Altitude: 847,58 m);  
129º07' e 60,28 m até o vértice DNTV-P-0090, (Longitude: -43°05'18,313", Latitude: -
18°15'41,609" e Altitude: 843,45 m);  150º17' e 43,33 m até o vértice DNTV-P-0091, (Longitude: 
-43°05'17,582", Latitude: -18°15'42,833" e Altitude: 850,87 m);  122º07' e 31,20 m até o vértice 
DNTV-P-0092, (Longitude: -43°05'16,683", Latitude: -18°15'43,372" e Altitude: 852,70 m);  
107º31' e 53,88 m até o vértice DNTV-P-0093, (Longitude: -43°05'14,934", Latitude: -
18°15'43,900" e Altitude: 850,36 m);  121º19' e 128,61 m até o vértice DNTV-P-0094, 
(Longitude: -43°05'11,194", Latitude: -18°15'46,074" e Altitude: 846,00 m);  127º05' e 82,98 m 
até o vértice DNTV-P-0095, (Longitude: -43°05'08,941", Latitude: -18°15'47,702" e Altitude: 
855,22 m);  102º44' e 32,45 m até o vértice DNTV-P-0096, (Longitude: -43°05'07,863", Latitude: 
-18°15'47,935" e Altitude: 858,15 m);  79º39' e 15,72 m até o vértice DNTV-P-0097, (Longitude: -
43°05'07,337", Latitude: -18°15'47,843" e Altitude: 855,52 m);  92º01' e 41,91 m até o vértice 
DNTV-P-0098, (Longitude: -43°05'05,912", Latitude: -18°15'47,891" e Altitude: 848,13 m);  
103º50' e 85,04 m até o vértice DNTV-P-0099, (Longitude: -43°05'03,101", Latitude: -
18°15'48,553" e Altitude: 816,88 m);  78º07' e 31,93 m até o vértice DNTV-P-0100, (Longitude: -
43°05'02,037", Latitude: -18°15'48,339" e Altitude: 837,49 m);  94º38' e 29,51 m até o vértice 
DNTV-P-0101, (Longitude: -43°05'01,036", Latitude: -18°15'48,417" e Altitude: 823,65 m);  
142º15' e 68,31 m até o vértice DNTV-M-0008, (Longitude: -43°04'59,613", Latitude: -
18°15'50,174" e Altitude: 831,73 m);  245º52' e 21,34 m até o vértice DNTV-P-0102, (Longitude: 
-43°05'00,276", Latitude: -18°15'50,457" e Altitude: 828,56 m);  255º12' e 41,67 m até o vértice 
DNTV-P-0103, (Longitude: -43°05'01,648", Latitude: -18°15'50,803" e Altitude: 822,87 m);  
258º50' e 26,85 m até o vértice DNTV-P-0104, (Longitude: -43°05'02,544", Latitude: -
18°15'50,972" e Altitude: 818,00 m);  276º31' e 10,64 m até o vértice DNTV-P-0105, (Longitude: 
-43°05'02,904", Latitude: -18°15'50,933" e Altitude: 815,63 m); 301º35' e 21,98 m até o vértice 
DNTV-P-0106, (Longitude: -43°05'03,541", Latitude: -18°15'50,558" e Altitude: 814,55 m);  
279º06' e 7,71 m até o vértice DNTV-P-0107, (Longitude: -43°05'03,800", Latitude: -
18°15'50,519" e Altitude: 815,22 m);  271º26' e 35,01 m até o vértice DNTV-P-0108, (Longitude: 
-43°05'04,992", Latitude: -18°15'50,490" e Altitude: 818,65 m);  241º21' e 8,32 m até o vértice 
DNTV-P-0109, (Longitude: -43°05'05,240", Latitude: -18°15'50,620" e Altitude: 817,74 m);  
215º38' e 8,17 m até o vértice DNTV-P-0110, (Longitude: -43°05'05,402", Latitude: -
18°15'50,836" e Altitude: 815,63 m);  234º30' e 26,88 m até o vértice DNTV-P-0111, (Longitude: 
-43°05'06,147", Latitude: -18°15'51,343" e Altitude: 810,43 m);  251º02' e 14,99 m até o vértice 
DNTV-P-0112, (Longitude: -43°05'06,630", Latitude: -18°15'51,502" e Altitude: 808,76 m);  
247º51' e 42,58 m até o vértice DNTV-P-0113, (Longitude: -43°05'07,973", Latitude: -
18°15'52,023" e Altitude: 801,66 m);  241º39' e 20,30 m até o vértice DNTV-P-0114, (Longitude: 
-43°05'08,581", Latitude: -18°15'52,337" e Altitude: 797,48 m);  245º19' e 40,04 m até o vértice 
DNTV-P-0115, (Longitude: -43°05'09,820", Latitude: -18°15'52,880" e Altitude: 791,36 m);  
305º29' e 3,24 m até o vértice DNTV-P-0116, (Longitude: -43°05'09,910", Latitude: -



 

 

18°15'52,819" e Altitude: 792,24 m);  277º04' e 41,35 m até o vértice DNTV-P-0117, (Longitude: 
-43°05'11,306", Latitude: -18°15'52,654" e Altitude: 792,13 m);  286º33' e 19,42 m até o vértice 
DNTV-P-0118, (Longitude: -43°05'11,940", Latitude: -18°15'52,474" e Altitude: 793,34 m);  
206º33' e 29,58 m até o vértice DNTV-P-0119, (Longitude: -43°05'12,390", Latitude: -
18°15'53,334" e Altitude: 786,21 m);  276º01' e 51,50 m até o vértice DNTV-P-0120, (Longitude: 
-43°05'14,134", Latitude: -18°15'53,158" e Altitude: 784,63 m);  262º42' e 77,07 m até o vértice 
DNTV-P-0121, (Longitude: -43°05'16,736", Latitude: -18°15'53,476" e Altitude: 781,92 m);  
252º12' e 182,05 m até o vértice DNTV-P-0122, (Longitude: -43°05'22,637", Latitude: -
18°15'55,284" e Altitude: 766,21 m);  243º25' e 147,51 m até o vértice DNTV-P-5860, 
(Longitude: -43°05'27,127", Latitude: -18°15'57,431" e Altitude: 764,22 m);  336º20' e 34,85 m 
até o vértice DNTV-P-5859, (Longitude: -43°05'27,603", Latitude: -18°15'56,393" e Altitude: 
792,36 m);  323º03' e 25,47 m até o vértice DNTV-P-5858, (Longitude: -43°05'28,124", Latitude: 
-18°15'55,731" e Altitude: 802,17 m);  325º50' e 48,34 m até o vértice DNTV-P-5857, (Longitude: 
-43°05'29,048", Latitude: -18°15'54,430" e Altitude: 809,17 m);  329º12' e 23,98 m até o vértice 
DNTV-P-5856, (Longitude: -43°05'29,466", Latitude: -18°15'53,760" e Altitude: 815,47 m);  
327º52' e 39,50 m até o vértice DNTV-P-5855, (Longitude: -43°05'30,181", Latitude: -
18°15'52,672" e Altitude: 825,17 m);  327º45' e 24,28 m até o vértice DNTV-P-5854, (Longitude: 
-43°05'30,622", Latitude: -18°15'52,004" e Altitude: 829,37 m);  327º31' e 41,74 m até o vértice 
DNTV-P-5853, (Longitude: -43°05'31,385", Latitude: -18°15'50,859" e Altitude: 834,17 m);  
327º50' e 36,54 m até o vértice DNTV-P-5852, (Longitude: -43°05'32,047", Latitude: -
18°15'49,853" e Altitude: 842,17 m);  327º34' e 64,59 m até o vértice DNTV-P-5851, (Longitude: 
-43°05'33,226", Latitude: -18°15'48,080" e Altitude: 846,18 m);  328º51' e 50,05 m até o vértice 
DNTV-P-5850, (Longitude: -43°05'34,107", Latitude: -18°15'46,687" e Altitude: 850,14 m);  
328º04' e 49,78 m até o vértice DNTV-P-5849, (Longitude: -43°05'35,003", Latitude: -
18°15'45,313" e Altitude: 860,31 m);  329º51' e 46,62 m até o vértice DNTV-P-5848, (Longitude: 
-43°05'35,800", Latitude: -18°15'44,002" e Altitude: 859,12 m);  328º55' e 32,27 m até o vértice 
DNTV-P-5847, (Longitude: -43°05'36,367", Latitude: -18°15'43,103" e Altitude: 865,12 m);  
335º07' e 44,50 m até o vértice DNTV-P-5846, (Longitude: -43°05'37,004", Latitude: -
18°15'41,790" e Altitude: 860,33 m);  353º28' e 30,49 m até o vértice DNTV-P-5845, (Longitude: 
-43°05'37,122", Latitude: -18°15'40,805" e Altitude: 872,39 m);  245º18' e 392,55 m até o vértice 
PVVE-P-5510, (Longitude: -43°05'49,262", Latitude: -18°15'46,139" e Altitude: 876,78 m);  
255º54' e 19,81 m até o vértice PVVE-P-5509, (Longitude: -43°05'49,916", Latitude: -
18°15'46,296" e Altitude: 877,18 m);  257º32' e 19,42 m até o vértice PVVE-P-5508, (Longitude: -
43°05'50,561", Latitude: -18°15'46,432" e Altitude: 877,29 m);  255º10' e 9,72 m até o vértice 
PVVE-P-5507, (Longitude: -43°05'50,881", Latitude: -18°15'46,513" e Altitude: 877,10 m);  
261º01' e 4,80 m até o vértice PVVE-P-5506, (Longitude: -43°05'51,042", Latitude: -
18°15'46,537" e Altitude: 877,27 m);  274º42' e 5,85 m até o vértice PVVE-P-5505, (Longitude: -
43°05'51,240", Latitude: -18°15'46,522" e Altitude: 877,39 m);  296º17' e 9,53 m até o vértice 
PVVE-P-5504, (Longitude: -43°05'51,531", Latitude: -18°15'46,385" e Altitude: 877,25 m); 
303º38' e 15,34 m até o vértice PVVE-P-5503, (Longitude: -43°05'51,966", Latitude: -
18°15'46,108" e Altitude: 875,52 m);  307º27' e 14,34 m até o vértice PVVE-P-5502, (Longitude: -
43°05'52,353", Latitude: -18°15'45,825" e Altitude: 872,66 m);  300º23' e 33,85 m até o vértice 
PVVE-P-5501, (Longitude: -43°05'53,347", Latitude: -18°15'45,268" e Altitude: 868,80 m);  
277º06' e 44,48 m até o vértice PVVE-P-5500, (Longitude: -43°05'54,850", Latitude: -
18°15'45,089" e Altitude: 866,96 m);  302º11' e 16,01 m até o vértice PVVE-P-5499, (Longitude: -
43°05'55,311", Latitude: -18°15'44,811" e Altitude: 868,06 m);  309º41' e 58,13 m até o vértice 



 

 

PVVE-P-5498, (Longitude: -43°05'56,834", Latitude: -18°15'43,604" e Altitude: 874,05 m);  
296º37' e 41,98 m até o vértice PVVE-P-5497, (Longitude: -43°05'58,111", Latitude: -
18°15'42,992" e Altitude: 877,32 m);  319º41' e 34,85 m até o vértice PVVE-P-5496, (Longitude: -
43°05'58,879", Latitude: -18°15'42,128" e Altitude: 880,95 m);  325º57' e 36,89 m até o vértice 
PVVE-P-5495, (Longitude: -43°05'59,581", Latitude: -18°15'41,134" e Altitude: 887,49 m);  
334º20' e 20,47 m até o vértice PVVE-P-5494, (Longitude: -43°05'59,883", Latitude: -
18°15'40,534" e Altitude: 891,67 m);  340º22' e 12,64 m até o vértice PVVE-P-5493, (Longitude: -
43°06'00,028", Latitude: -18°15'40,147" e Altitude: 891,92 m);  350º00' e 31,53 m até o vértice 
PVVE-P-5492, (Longitude: -43°06'00,214", Latitude: -18°15'39,137" e Altitude: 890,39 m);  
330º08' e 12,13 m até o vértice PVVE-P-5491, (Longitude: -43°06'00,420", Latitude: -
18°15'38,795" e Altitude: 887,67 m);  322º07' e 43,18 m até o vértice PVVE-P-5490, (Longitude: -
43°06'01,322", Latitude: -18°15'37,686" e Altitude: 881,12 m);  312º50' e 25,40 m até o vértice 
PVVE-P-5489, (Longitude: -43°06'01,956", Latitude: -18°15'37,125" e Altitude: 876,66 m);  
301º12' e 35,66 m até o vértice PVVE-P-5488, (Longitude: -43°06'02,994", Latitude: -
18°15'36,524" e Altitude: 872,69 m);  295º51' e 81,30 m até o vértice PVVE-P-5487, (Longitude: -
43°06'05,484", Latitude: -18°15'35,371" e Altitude: 867,20 m);  296º24' e 31,98 m até o vértice 
PVVE-P-5486, (Longitude: -43°06'06,459", Latitude: -18°15'34,908" e Altitude: 865,18 m);  
306º09' e 23,63 m até o vértice PVVE-P-5485, (Longitude: -43°06'07,109", Latitude: -
18°15'34,455" e Altitude: 864,00 m);  313º27' e 47,36 m até o vértice PVVE-P-5484, (Longitude: -
43°06'08,278", Latitude: -18°15'33,395" e Altitude: 860,18 m);  303º13' e 43,08 m até o vértice 
PVVE-P-5483, (Longitude: -43°06'09,505", Latitude: -18°15'32,628" e Altitude: 856,81 m);  
301º28' e 73,42 m até o vértice PVVE-P-5482, (Longitude: -43°06'11,637", Latitude: -
18°15'31,381" e Altitude: 852,72 m);  298º18' e 23,85 m até o vértice PVVE-P-5481, (Longitude: -
43°06'12,352", Latitude: -18°15'31,013" e Altitude: 850,98 m);  292º18' e 24,32 m até o vértice 
PVVE-P-5480, (Longitude: -43°06'13,117", Latitude: -18°15'30,713" e Altitude: 848,89 m);  
286º44' e 24,64 m até o vértice PVVE-P-5479, (Longitude: -43°06'13,920", Latitude: -
18°15'30,482" e Altitude: 847,04 m);  286º17' e 19,49 m até o vértice PVVE-P-5478, (Longitude: -
43°06'14,557", Latitude: -18°15'30,305" e Altitude: 845,78 m);  287º37' e 25,14 m até o vértice 
PVVE-P-5477, (Longitude: -43°06'15,373", Latitude: -18°15'30,057" e Altitude: 845,70 m);  
291º18' e 51,84 m até o vértice PVVE-P-5476, (Longitude: -43°06'17,017", Latitude: -
18°15'29,444" e Altitude: 849,35 m);  284º01' e 24,61 m até o vértice PVVE-M-0714, (Longitude: 
-43°06'17,830", Latitude: -18°15'29,251" e Altitude: 852,24 m);  284º26' e 22,50 m até o vértice 
PVVE-P-5283, (Longitude: -43°06'18,571", Latitude: -18°15'29,068" e Altitude: 853,84 m);  
279º26' e 87,11 m até o vértice PVVE-P-5282, (Longitude: -43°06'21,496", Latitude: -
18°15'28,603" e Altitude: 865,13 m);  280º09' e 23,55 m até o vértice PVVE-P-5281, (Longitude: -
43°06'22,285", Latitude: -18°15'28,468" e Altitude: 865,13 m);  285º46' e 23,29 m até o vértice 
PVVE-P-5280, (Longitude: -43°06'23,048", Latitude: -18°15'28,262" e Altitude: 866,88 m);  
290º17' e 23,93 m até o vértice PVVE-P-5279, (Longitude: -43°06'23,812", Latitude: -
18°15'27,992" e Altitude: 866,38 m);  293º53' e 39,26 m até o vértice PVVE-P-5278, (Longitude: -
43°06'25,034", Latitude: -18°15'27,475" e Altitude: 865,08 m);  296º42' e 35,72 m até o vértice 
PVVE-P-5277, (Longitude: -43°06'26,120", Latitude: -18°15'26,953" e Altitude: 863,97 m);  
307º48' e 46,40 m até o vértice PVVE-P-5276, (Longitude: -43°06'27,368", Latitude: -
18°15'26,028" e Altitude: 860,38 m);  310º11' e 46,42 m até o vértice PVVE-P-5275, (Longitude: -
43°06'28,575", Latitude: -18°15'25,054" e Altitude: 855,93 m);  313º27' e 47,39 m até o vértice 
PVVE-P-5274, (Longitude: -43°06'29,746", Latitude: -18°15'23,994" e Altitude: 852,60 m);  
307º35' e 39,41 m até o vértice PVVE-P-5273, (Longitude: -43°06'30,809", Latitude: -



 

 

18°15'23,212" e Altitude: 854,29 m);  313º26' e 31,52 m até o vértice PVVE-P-5272, (Longitude: -
43°06'31,588", Latitude: -18°15'22,507" e Altitude: 855,76 m);  287º04' e 22,83 m até o vértice 
PVVE-P-5271, (Longitude: -43°06'32,331", Latitude: -18°15'22,289" e Altitude: 857,28 m);  
293º30' e 14,42 m até o vértice PVVE-P-5270, (Longitude: -43°06'32,781", Latitude: -
18°15'22,102" e Altitude: 858,07 m);  316º04' e 69,16 m até o vértice PVVE-P-5269, (Longitude: -
43°06'34,414", Latitude: -18°15'20,482" e Altitude: 858,93 m);  316º18' e 45,42 m até o vértice 
PVVE-P-5268, (Longitude: -43°06'35,482", Latitude: -18°15'19,414" e Altitude: 858,16 m);  
309º15' e 53,73 m até o vértice PVVE-P-5267, (Longitude: -43°06'36,898", Latitude: -
18°15'18,308" e Altitude: 859,12 m);  308º27' e 51,17 m até o vértice PVVE-P-5266, (Longitude: -
43°06'38,262", Latitude: -18°15'17,273" e Altitude: 862,76 m);  306º32' e 25,93 m até o vértice 
PVVE-P-5265, (Longitude: -43°06'38,971", Latitude: -18°15'16,771" e Altitude: 865,98 m);  
306º05' e 32,21 m até o vértice PVVE-P-5264, (Longitude: -43°06'39,857", Latitude: -
18°15'16,154" e Altitude: 869,56 m);  304º03' e 7,91 m até o vértice PVVE-P-5263, (Longitude: -
43°06'40,080", Latitude: -18°15'16,010" e Altitude: 870,54 m);  305º00' e 25,30 m até o vértice 
DNTV-P-0127, (Longitude: -43°06'40,785", Latitude: -18°15'15,538" e Altitude: 872,83 m);  
325º38' e 57,19 m até o vértice DNTV-P-0128, (Longitude: -43°06'41,884", Latitude: -
18°15'14,003" e Altitude: 875,83 m);  346º05' e 124,77 m até o vértice DNTV-P-0129, 
(Longitude: -43°06'42,905", Latitude: -18°15'10,064" e Altitude: 876,38 m);  333º02' e 26,10 m 
até o vértice DNTV-P-0130, (Longitude: -43°06'43,307", Latitude: -18°15'09,308" e Altitude: 
875,18 m);  320º33' e 51,98 m até o vértice DNTV-P-0131, (Longitude: -43°06'44,432", Latitude: 
-18°15'08,002" e Altitude: 870,83 m);  314º48' e 175,12 m até o vértice DNTV-P-0132, 
(Longitude: -43°06'48,660", Latitude: -18°15'03,988" e Altitude: 857,81 m);  356º38' e 140,99 m 
até o vértice DNTV-P-0133, (Longitude: -43°06'48,941", Latitude: -18°14'59,411" e Altitude: 
849,21 m);  338º29' e 60,94 m até o vértice DNTV-P-0134, (Longitude: -43°06'49,701", Latitude: 
-18°14'57,567" e Altitude: 849,49 m);  308º27' e 101,81 m até o vértice DNTV-P-0135, 
(Longitude: -43°06'52,415", Latitude: -18°14'55,508" e Altitude: 844,74 m);  318º00' e 40,94 m 
até o vértice DNTV-P-0136, (Longitude: -43°06'53,347", Latitude: -18°14'54,518" e Altitude: 
842,44 m);  332º00' e 185,08 m até o vértice DNTV-P-0137, (Longitude: -43°06'56,304", 
Latitude: -18°14'49,203" e Altitude: 837,82 m);  310º11' e 90,18 m até o vértice DNTV-P-0138, 
(Longitude: -43°06'58,648", Latitude: -18°14'47,311" e Altitude: 850,33 m);  307º16' e 25,12 m 
até o vértice DNTV-M-0011, (Longitude: -43°06'59,329", Latitude: -18°14'46,816" e Altitude: 
853,83 m);  64º25' e 135,80 m até o vértice DNTV-P-0001, (Longitude: -43°06'55,160", Latitude: 
-18°14'44,909" e Altitude: 844,94 m);  139º52' e 31,50 m até o vértice DNTV-P-5844, (Longitude: 
-43°06'54,469", Latitude: -18°14'45,692" e Altitude: 842,33 m);  151º17' e 18,23 m até o vértice 
DNTV-P-5843, (Longitude: -43°06'54,171", Latitude: -18°14'46,212" e Altitude: 841,27 m);  
153º08' e 39,98 m até o vértice DNTV-P-5842, (Longitude: -43°06'53,556", Latitude: -
18°14'47,372" e Altitude: 840,21 m);  145º04' e 43,21 m até o vértice DNTV-P-5841, (Longitude: 
-43°06'52,714", Latitude: -18°14'48,524" e Altitude: 835,46 m);  140º10' e 35,00 m até o vértice 
DNTV-P-5840, (Longitude: -43°06'51,951", Latitude: -18°14'49,398" e Altitude: 831,49 m);  
147º18' e 31,82 m até o vértice DNTV-P-5839, (Longitude: -43°06'51,366", Latitude: -
18°14'50,269" e Altitude: 825,79 m);  133º53' e 19,69 m até o vértice DNTV-P-5838, (Longitude: 
-43°06'50,883", Latitude: -18°14'50,713" e Altitude: 823,16 m);  124º10' e 20,53 m até o vértice 
DNTV-P-5837, (Longitude: -43°06'50,305", Latitude: -18°14'51,088" e Altitude: 820,34 m);  
132º52' e 41,58 m até o vértice DNTV-P-5836, (Longitude: -43°06'49,268", Latitude: -
18°14'52,008" e Altitude: 814,72 m);  118º25' e 8,79 m até o vértice DNTV-P-5835, (Longitude: -
43°06'49,005", Latitude: -18°14'52,144" e Altitude: 815,39 m);  111º10' e 21,36 m até o vértice 



 

 

DNTV-P-5834, (Longitude: -43°06'48,327", Latitude: -18°14'52,395" e Altitude: 812,36 m);  
97º18' e 25,86 m até o vértice DNTV-P-5833, (Longitude: -43°06'47,454", Latitude: -
18°14'52,502" e Altitude: 807,39 m);  98º02' e 34,48 m até o vértice DNTV-P-5832, (Longitude: -
43°06'46,292", Latitude: -18°14'52,659" e Altitude: 802,36 m);  116º51' e 17,49 m até o vértice 
DNTV-P-5831, (Longitude: -43°06'45,761", Latitude: -18°14'52,916" e Altitude: 809,32 m);  
107º04' e 25,54 m até o vértice DNTV-P-5830, (Longitude: -43°06'44,930", Latitude: -
18°14'53,160" e Altitude: 810,28 m);  116º35' e 16,56 m até o vértice DNTV-P-5829, (Longitude: 
-43°06'44,426", Latitude: -18°14'53,401" e Altitude: 815,30 m); 138º10' e 11,10 m até o vértice 
DNTV-P-5828, (Longitude: -43°06'44,174", Latitude: -18°14'53,670" e Altitude: 797,15 m);  
151º37' e 11,01 m até o vértice DNTV-P-5827, (Longitude: -43°06'43,996", Latitude: -
18°14'53,985" e Altitude: 796,25 m);  140º00' e 7,91 m até o vértice DNTV-P-5826, (Longitude: -
43°06'43,823", Latitude: -18°14'54,182" e Altitude: 798,35 m);  122º34' e 17,82 m até o vértice 
DNTV-P-5825, (Longitude: -43°06'43,312", Latitude: -18°14'54,494" e Altitude: 800,15 m);  
110º40' e 9,92 m até o vértice DNTV-P-5824, (Longitude: -43°06'42,996", Latitude: -
18°14'54,608" e Altitude: 809,24 m);  92º44' e 3,85 m até o vértice DNTV-P-5823, (Longitude: -
43°06'42,865", Latitude: -18°14'54,614" e Altitude: 806,58 m);  89º31' e 26,03 m até o vértice 
DNTV-P-5822, (Longitude: -43°06'41,979", Latitude: -18°14'54,607" e Altitude: 804,13 m);  
81º00' e 34,80 m até o vértice DNTV-P-5821, (Longitude: -43°06'40,809", Latitude: -
18°14'54,430" e Altitude: 802,57 m);  77º27' e 15,02 m até o vértice DNTV-P-5820, (Longitude: -
43°06'40,310", Latitude: -18°14'54,324" e Altitude: 809,33 m);  78º21' e 23,94 m até o vértice 
DNTV-P-5819, (Longitude: -43°06'39,512", Latitude: -18°14'54,167" e Altitude: 807,15 m);  
87º20' e 19,91 m até o vértice DNTV-P-5818, (Longitude: -43°06'38,835", Latitude: -
18°14'54,137" e Altitude: 805,36 m);  93º28' e 9,65 m até o vértice DNTV-P-5817, (Longitude: -
43°06'38,507", Latitude: -18°14'54,156" e Altitude: 801,25 m);  106º46' e 9,05 m até o vértice 
DNTV-P-5816, (Longitude: -43°06'38,212", Latitude: -18°14'54,241" e Altitude: 800,15 m);  
96º28' e 15,52 m até o vértice DNTV-P-5815, (Longitude: -43°06'37,687", Latitude: -
18°14'54,298" e Altitude: 798,25 m);  105º54' e 35,56 m até o vértice DNTV-P-5814, (Longitude: 
-43°06'36,523", Latitude: -18°14'54,615" e Altitude: 794,22 m);  109º54' e 29,25 m até o vértice 
DNTV-P-5813, (Longitude: -43°06'35,587", Latitude: -18°14'54,939" e Altitude: 791,25 m);  
104º39' e 35,11 m até o vértice DNTV-P-5812, (Longitude: -43°06'34,431", Latitude: -
18°14'55,228" e Altitude: 790,15 m);  96º30' e 11,68 m até o vértice DNTV-P-5811, (Longitude: -
43°06'34,036", Latitude: -18°14'55,271" e Altitude: 796,58 m);  88º13' e 6,00 m até o vértice 
DNTV-P-5810, (Longitude: -43°06'33,832", Latitude: -18°14'55,265" e Altitude: 794,25 m);  
10º24' e 33,36 m até o vértice DNTV-P-5809, (Longitude: -43°06'33,627", Latitude: -
18°14'54,198" e Altitude: 791,32 m);  45º48' e 12,06 m até o vértice DNTV-P-0013, (Longitude: -
43°06'33,333", Latitude: -18°14'53,925" e Altitude: 792,21 m);  125º26' e 85,26 m até o vértice 
DNTV-P-0014, (Longitude: -43°06'30,969", Latitude: -18°14'55,533" e Altitude: 802,82 m);  
93º22' e 116,98 m até o vértice DNTV-P-0015, (Longitude: -43°06'26,994", Latitude: -
18°14'55,757" e Altitude: 797,75 m);  92º59' e 40,81 m até o vértice DNTV-P-0016, (Longitude: -
43°06'25,607", Latitude: -18°14'55,826" e Altitude: 799,51 m);  70º46' e 45,60 m até o vértice 
DNTV-P-0017, (Longitude: -43°06'24,141", Latitude: -18°14'55,338" e Altitude: 797,70 m);  
24º23' e 44,45 m até o vértice DNTV-P-0018, (Longitude: -43°06'23,516", Latitude: -
18°14'54,021" e Altitude: 787,85 m);  79º25' e 75,56 m até o vértice DNTV-P-0019, (Longitude: -
43°06'20,988", Latitude: -18°14'53,570" e Altitude: 785,22 m);  29º08' e 44,10 m até o vértice 
DNTV-P-0020, (Longitude: -43°06'20,257", Latitude: -18°14'52,318" e Altitude: 786,28 m);  
24º03' e 64,86 m até o vértice DNTV-P-0021, (Longitude: -43°06'19,357", Latitude: -



 

 

18°14'50,392" e Altitude: 786,74 m);  15º04' e 101,68 m até o vértice DNTV-P-0022, (Longitude: 
-43°06'18,457", Latitude: -18°14'47,199" e Altitude: 787,92 m);  0º52' e 55,69 m até o vértice 
DNTV-P-0023, (Longitude: -43°06'18,428", Latitude: -18°14'45,388" e Altitude: 788,10 m);  
291º05' e 53,84 m até o vértice DNTV-P-0024, (Longitude: -43°06'20,138", Latitude: -
18°14'44,758" e Altitude: 788,15 m);  353º12' e 130,74 m até o vértice DNTV-M-0002, 
(Longitude: -43°06'20,665", Latitude: -18°14'40,536" e Altitude: 788,22 m);  53º56' e 24,09 m 
até o vértice DNTV-P-0025, (Longitude: -43°06'20,002", Latitude: -18°14'40,074" e Altitude: 
790,96 m);  7º44' e 91,07 m até o vértice DNTV-P-0026, (Longitude: -43°06'19,585", Latitude: -
18°14'37,140" e Altitude: 794,06 m);  33º51' e 66,58 m até o vértice DNTV-P-0027, (Longitude: -
43°06'18,322", Latitude: -18°14'35,342" e Altitude: 816,77 m);  42º52' e 136,83 m até o vértice 
DNTV-P-0028, (Longitude: -43°06'15,153", Latitude: -18°14'32,081" e Altitude: 845,14 m);  
47º59' e 31,96 m até o vértice DNTV-P-0029, (Longitude: -43°06'14,345", Latitude: -
18°14'31,385" e Altitude: 852,88 m);  60º57' e 137,58 m até o vértice DNTV-P-0030, (Longitude: 
-43°06'10,251", Latitude: -18°14'29,213" e Altitude: 862,71 m);   356º54' e 5,75 m até o vértice 
DNTV-M-0003, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma área total 
de405,2566 ha (quatrocentos e cinco hectares, vinte e cinco ares e sessenta e seis centiares) .  
 
Art. 2º - O Parque Municipal Rio Vermelho possui as seguintes finalidades:  
 
I - Proteção e recuperação da vegetação das faixas de APP; 
 
II - Proteção dos recursos naturais incluindo: solo, corpos hídricos, fauna e vegetação, sendo 
admitido o manejo da vegetação com o objetivo de assegurar a manutenção dos processos 
ecológicos, bem como as obras estruturais de mobilidade urbana já citadas; 
 
III - Alimentação do lençol freático por infiltração;  
 
IV - Recuperação e implementação de melhoria da qualidade urbana em relação ao saneamento 
ambiental, qualidade do ar e do clima;  
 
V - Recuperação da consciência do sitio natural através da sua incorporação a paisagem do 
município, ampliando progressivamente a quantidade e a qualidade das áreas verdes 
municipais; 
 
VI - Colaboração com pesquisa cientifica e capacitação técnica visando orientar o manejo de 
vegetação em áreas urbanas e o manejo da fauna, incrementando a biodiversidade;  
 
VII - Realização de atividades de educação ambiental visando difundir conceitos e estimular a 
adoção de práticas para a preservação ambiental, o uso sustentável de recursos naturais, 
reduzir a geração de resíduos e efluentes e sua adequada destinação;  
 
VIII - Uso público para atividades culturais e educacionais, recreação e lazer, condicionado a 
observância das disposições neste decreto e legislação ambiental e patrimonial vigente; 
 
IX - Preservação do patrimônio histórico do Município. 
 



 

 

Art. 3º. A gestão ambiental do parque é de competência da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, e se dará com base na elaboração de um Plano de Manejo próprio.  
 
§1º - As diretrizes para a gestão do parque serão acordadas com a sociedade civil e com órgãos 
do poder público municipal, considerando as situações ambientais, os objetivos e finalidades do 
parque; 
 
§2º - A sociedade civil participará da gestão do parque através de consultas públicas e de um 
Conselho Consultivo.  
 
Art. 4º - O Conselho Consultivo do Parque Municipal de Rio Vermelho será definido por ato 
específico expedido pelo Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 5º - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação por via amigável ou 
judicial, nos termos do Decreto Lei nº 3.365 de 21/06/1945, c/c art. 5º inc. XXIV, da Constituição 
Federal, a área atribuída ao Parque Municipal de Rio Vermelho. 
 
Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.  
 
 

Rio Vermelho, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Marcus Vinícius Dayrell de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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